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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.700, DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre a substituição de
membro da CORREGEDORIA do
Departamento da Guarda Municipal
da Prefeitura do Município de Itatiba,
composta nos termos do Decreto n.º
6.681, de 22 de setembro de 2015.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e com
fundamento na Lei Municipal n.º
3.892, de 08 de junho de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado DIEGO
JOSÉ DE FREITAS, como membro da
CORREGEDORIA do Departamento
da Guarda Municipal da Prefeitura
do Município de Itatiba, em
substituição à MICHELE VIVIANE
FUMACHI.

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
Em 27 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.701, DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

DECRETOS
Art. 1º. Fica aberto o crédito

adicional suplementar no valor de
R$ 270.628,12 (duzentos e setentamil
seiscentos e vinte e oito reais e doze
centavos), mediante suplemen-
tação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.090 � Manutenção do
Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 5.294,00
(cinco mil e duzentos e noventa e
quatro reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 12.000,00
(doze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
13.392.0011.2.050 � Promoção/
Participação de Eventos Culturais/
Turísticos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 8.320,00
(oito mil e trezentos e vinte reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar

(Decreto nº 6.701/15)
fls. 02

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar

Valor a Suplementar = R$ 993,12
(novecentos e noventa e três reais e
doze centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 26.000,00
(vinte e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Outras Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 70.000,00
(setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 115.840,00
(cento e quinze mil e oitocentos e
quarenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 300,00
(trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.2.083 � Manutenção da
Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento
Valor a Suplementar = R$ 301,00
(trezentos e um reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento

02.13.01 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.083 � Manutenção da
Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento
Valor a Suplementar = R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 23.000,00
(vinte e três mil reais)

(Decreto nº 6.701/15)
fls. 03

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 5.800,00
(cinco mil e oitocentos reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMEN-
TAÇÃO = R$ 270.628,12 (duzentos e
setenta mil, seiscentos e vinte e oito
reais e doze centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do excesso de
arrecadação a verificar no corrente
exercício e da anulação das
dotações orçamentárias consig-
nadas no orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 14.400,00
(catorze mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 � Promoção/
Participação de Eventos Culturais/
Turísticos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 8.320,00 (oito mil
e trezentos e vinte reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte
e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 70.000,00
(setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.129.0004.1.005 � Organização e
Modernização da Administração
Tributária
Valor a Anular = R$ 72.840,00
(setenta e dois mil e oitocentos e
quarenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida
por Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida
Interna
Valor a Anular = R$ 43.000,00
(quarenta e três mil reais)

(Decreto nº 6.701/15)
fls. 04

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
4.6.90.71.00 � Principal da Dívida
Contratual Resgatado
28.843.0000.0.004 � Amortização da
Dívida Interna
Valor a Anular = R$ 5.294,00 (cinco
mil e duzentos e noventa e quatro
reais)
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 300,00 (trezentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 681,00 (seiscentos
e oitenta e um reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.48.00 � Outros Auxílios
Financeiros a Pessoa Física
10.301.0007.2.091 � Auxílio Projeto
Mais Médicos
Valor a Anular = R$ 5.800,00 (cinco
mil e oitocentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 246.635,00 (duzentos e quarenta
e seis mil e seiscentos e trinta e
cinco reais).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
= R$ 23.993,12 (vinte e três mil,
novecentos e noventa e três reais e
doze centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 27 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.702, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 2.228.648,63 (dois milhões
duzentos e vinte e oito mil seiscentos
e quarenta e oito reais e sessenta e
três centavos), mediante suplemen-
tação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
04.122.0004.2.090 � Manutenção do
Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 1.826,54
(hum mil, oitocentos e vinte e seis
reais e cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

04.122.0004.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 150,00
(cento e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 100.000,00
(cem mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

(Decreto nº 6.702/15)
fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 180,00
(cento e oitenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 850,00
(oitocentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 12.000,00
(doze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 3.020,00
(três mil e vinte reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e

Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.050 � Promoção/
Participação de Eventos Culturais/
Turísticos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 13.000,00
(treze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 � Promoção/
Participação de Eventos Culturais/
Turísticos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 53.588,20
(cinquenta e três mil, quinhentos e
oitenta e oito reais e vinte centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.067 � Despesas Com
Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Suplementar = R$ 8.208,40
(oito mil, duzentos e oito reais e
quarenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Fundo Municipal de
Manutenção do Centro de Turismo
e Lazer-Parque Luis Latorre

(Decreto nº 6.702/15)
fls. 03

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/
Fundo Municipal de Manutenção do
Centro de Turismo e Lazer-Parque
Luis Latorre
Valor a Suplementar = R$ 1.450,00
(hum mil e quatrocentos e cinquenta
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 958,00
(novecentos e cinquenta e oito reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.04 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Educação de
Jovens e Adultos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.037 � Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00
(três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/
Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.18.00 � Auxílio Financeiro a
Estudantes
12.364.0008.2.043 � Despesas com
Transporte de Alunos
Valor a Suplementar = R$ 100.000,00
(cem mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de Professores
do Magistério

(Decreto nº 6.702/15)
fls. 04

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
28.846.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 291.417,49
(duzentos e noventa e um mil,
quatrocentos e dezessete reais e
quarenta e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.3.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de
Precatórios Judiciais
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00
(dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-
Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 200.000,00
(duzentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTA-
ÇÃO = R$ 2.228.648,63 (dois mi-
lhões duzentos e vinte e oito mil seis-
centos e quarenta e oito reais e
sessenta e três centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do excesso de
arrecadação a verificar no corrente
exercício e da anulação das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

(Decreto nº 6.702/15)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo

3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 8.850,00 (oito mil
e oitocentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/
Bombeiros
3.3.90.35.00 � Serviços de Consultoria
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Anular = R$ 180,00 (cento e
oitenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
11.333.0014.2.060 � Manutenção do
Programa de Incentivo ao Trabalha-
dor, Qualificação e Requalificação
Profissional
Valor a Anular = R$ 1.800,00 (hum
mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
11.333.0014.2.060 � Manutenção do
Programa de Incentivo ao
Trabalhador, Qualificação e
Requalificação Profissional
Valor a Anular = R$ 99,00 (noventa e
nove reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 45.020,00
(quarenta e cinco mil e vinte reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
13.392.0011.2.049 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 8.000,00 (oito mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 � Promoção/
Participação de Eventos Culturais/
Turísticos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 1.450,00 (hum
mil e quatrocentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.02 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Biblioteca
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.048 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/
Biblioteca Municipal
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
27.813.0012.2.051�FestejosComemo-

rativos ao Aniversário do Município
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0012.2.051�FestejosComemo-
rativos ao Aniversário do Município
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
23.695.0012.1.024 � Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Centros,
Espaços e Pontos Turísticos
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 407.000,00
(quatrocentos e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/
Merenda Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 � Manutenção do
Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 129.518,49 (cento
e vinte e novemil, quinhentos e dezoito
reais e quarenta e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.1.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de
Precatórios Judiciais
Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida
por Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida
Interna
Valor a Anular = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
4.6.90.71.00 � Principal da Dívida
Contratual Resgatado
28.843.0000.0.004 � Amortização da
Dívida Interna
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

(Decreto nº 6.702/15)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 1.826,54 (hum
mil, oitocentos e vinte e seis reais e
cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.031 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
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Valor a Anular = R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 1.965.894,03 (um milhão
novecentos e sessenta e cinco mil,
oitocentos e noventa e quatro reais
e três centavos).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE
EXERCÍCIO = R$ 262.754,60
(duzentos e sessenta e dois mil
setecentos e cinquenta e quatro
reais e sessenta centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 29 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.703, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2015

�Dispõe sobre a aplicação do
art. 292 da Lei Municipal
nº 4.848, de 11 de agosto de 2015.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O servidor, com mais de
5 (cinco) anos de efetivo exercício,
que tenha exercido ou venha a
exercer, a qualquer título, emprego
ou função que lhe proporcione
remuneração superior à do
emprego de que seja titular, terá
incorporado um décimo dessa
diferença, até o limite de dez.

Art. 2º. Para os fins deste Decreto,
considera-se:

I � servidor: o titular de emprego
público do Poder Executivo
Municipal, admitido através de
concurso público;

II � ano: o período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias,
contínuos ou não, de efetivo
exercício no serviço público
municipal;

III � diferença de remuneração:

a) o valor pecuniário resultante
da subtração entre vencimentos e/

ou salários, de empregos ou funções
distintos, excluídas quaisquer
vantagens pecuniárias;

b) o valor pecuniário percebido
a título de gratificação, disciplinada
em legislação específica.

(Decreto nº 6.703/15)
fls. 02

IV � substituição de décimos: é
a situação emque se o servidor, após
completar dez décimos, vier a
exercer emprego/função cuja
retribuição for ainda maior do que
aquela que já incorporou, ele
poderá, após cada ano de
exercício, substituir gradativamente
os décimos incorporados
anteriormente. Ao proceder a
substituição de décimos, substituir-
se-á primeiramente o décimo da
menor diferença incorporada,
independentemente da ordem
cronológica.

V � recomposição de décimos:
é a situação em que se o servidor
tiver exercido sucessivamente mais
de um emprego ou função que
gere diferença de remuneração
de modo a fazer com que o seu
período aquisitivo seja formado por
tempo de dois empregos/funções,
uma menor e outra maior, ele
poderá recompor o décimo,
desde que possua o mesmo
tempo da função menor. Na
recomposição de décimos não há
a necessidade do servidor possuir
dez décimos.

VI � situações a serem
consideradas para fins de
incorporação décimos:

a) exercício de emprego
público em comissão;

b) exercício de emprego
político de Secretário;

c) designação para função
retribuída mediante gratificação,
disciplinada em legislação
específica.

Art. 3º. O servidor fará jus à
incorporação do décimo da
diferença de remuneração que
tenha perdurado ao longo de todo
um ano.

Parágrafo único. Na hipótese de
exercício sucessivo, durante o ano,
de mais de um emprego ou função
que gere diferença de
remuneração, a incorporação
contemplará o décimo da menor
diferença apurada.

Art. 4º. O servidor, que tiver
incorporados décimos de diferença
de remuneração e vier a exercer
emprego ou função de
remuneração ainda superior,
poderá requerer:

I � a cada ano de exercício, a
progressiva subst i tuição de

décimos de menor diferença,
desde que tenha incorporado dez
décimos;
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II � a recomposição de
décimos, incorporados na forma do
parágrafo único do artigo anterior,
mediante a utilização de novos
períodos de exercício em emprego
ou função de idêntica
denominação.

Parágrafo único. O período de
exercício substituído, para efeito do
previsto no inciso II deste artigo, não
poderá ser reutilizado.

Art. 5º. A incorporação de
décimos de diferença de
remuneração será processada
mediante requerimento do
interessado, instruído com a
competente certidão que
comprove o exercício em emprego
ou função de remuneração superior.

Parágrafo único. Fica atribuída
à Diretoria do Departamento de
Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração, com
ato decisório do Secretário
Municipal de Administração, a
competência para apreciar os
requerimentos formulados nos
termos deste Decreto.

Art. 6.º O valor incorporado,
pago sob código específico, será
computado no cálculo das
vantagens pecuniárias, incidindo
sobre eles as contribuições
previdenciárias devidas.

Art. 7º. As diferenças de
remuneração, correspondentes aos
décimos incorporados pelo servidor,
serão recalculados de acordo com
as alterações ocorridas no emprego
de que seja titular ou ocupante e
nos empregos ou funções de
remuneração superior, que haja
exercido, inclusive as decorrentes
de promoção, acesso,
reenquadramento, transformação
ou reclassificação.

Art. 8º. Para fins de verificação
quanto ao preenchimento do
quesito temporal de �com mais de
5 (cinco) anos de efetivo exercício�
a que se refere o caput do art. 292
da Lei Municipal nº 4.848, de 11 de
Agosto de 2015, é assegurado ao
servidor o cômputo de tempo de
serviço público municipal anterior a
12 de Agosto de 2015, data da
publicação da Lei Municipal na
Imprensa Oficial.
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Art. 9º. O servidor somente
poderá incorporar décimos após
ter completado 5 (cinco) anos de
serviço público municipal, no
emprego público de que seja
titular ou em outro emprego ou

função, e se após a data de 12 de
Agosto de 2015, data da
publicação da Lei Municipal nº
4.848, de 11 de Agosto de 2015 na
Imprensa Oficial, vier a exercer
emprego ou função que lhe
proporcione remuneração
superior à do emprego de que seja
titular, nos termos deste Decreto.

§1º. Caso o servidor tenha
exercido emprego ou função que
lhe proporcione a diferença de
remuneração antes de completar
os 5 (cinco) anos a que se refere o
caput deste artigo, esse período não
será computado como período
aquisitivo para fins de cômputo de
décimos.

§2º. O período aquisitivo para os
décimos somente iniciar-se após o
servidor ter completado os 5 (cinco)
anos.

§3º. Com exceção ao disposto
no art.10 deste Decreto, não haverá
para nenhum servidor período
aquisitivo para fins de cômputo de
décimos anterior à publicação da
Lei Municipal nº 4.848, de 11 de
Agosto de 2015.

Art. 10. Excepcionalmente e nos
termos do parágrafo único deste
artigo, o servidor que, além de
preencher o requisito de �com mais
de 5 (cinco) anos de efetivo
exercício�, estiver em exercício de
emprego ou função que lhe
proporcione remuneração superior
na data de 12 de Agosto de 2015,
terá garantidos os décimos cujos
períodos aquisitivos (blocos de 365
dias em emprego ou função que
lhe proporcione remuneração
superior a do emprego de que seja
titular) foram completados
anteriormente à publicação da Lei
Municipal nº 4.848, de 11 de Agosto
de 2015.

Parágrafo único. No caso da
exceção de que trata o caput deste
artigo, os períodos aquisitivos
anteriores a 12 de Agosto de 2015
serão desconsiderados se o retorno
ao emprego público de que o
servidor seja titular ou a cessação
da designação da função
gratificada decorrer de pedido do
próprio servidor.
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Art. 11. A Diretoria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal da
Administração expedirá, se
necessário, instruções à execução
deste Decreto.

Art. 12. A documentação
abrangida por este Decreto será
autuada pelas autoridades
competentes e o processo
administrativo municipal arquivado
junto à ficha funcional do servidor
respectivo.

Art. 13. A Secretaria Municipal de

Finanças, por intermédio do
Departamento de Finanças e com
o auxílio da Procuradoria, verificará
o exato cumprimento das
disposições deste Decreto e, se
constatadas eventuais
irregularidades na incorporação,
sustará ou determinará a sustação
do pagamento correspondente.

Parágrafo único. Caberá ao
Departamento de Finanças da
Secretaria Municipal de Finanças
exercer o controle da legitimidade
dos atos praticados nos termos
deste Decreto.

Art. 14. O servidor exonerado
do emprego para o qual foi
admitido por meio de concurso
público, que tenha décimos
incorporados no emprego ou
função, e vier a ser posteriormente
nomeado para novo emprego
público provido por meio de
concurso público, não manterá na
nova situação os décimos já
incorporados em razão de ter
ocorrido o rompimento do vínculo
funcional, bem como cessados os
direitos adquir idos na situação
anterior.

Art. 15. A incorporação somente
terá efeito pecuniário na folha de
pagamento do servidor quando ele
deixar de exercer emprego ou
função que lhe proporcionou
remuneração superior ao do seu
emprego de que seja titular.

Parágrafo único. Caso o salário
do emprego de que seja titular o
servidor venha a ser aumentado por
lei ou decisão judicial de modo a
eliminar a diferença entre as
remunerações, a incorporação
será automaticamente extinta,
ainda que o servidor tenha décimos
incorporados, sob o fundamento de
ter sido eliminada a diferença de
remuneração.
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Art. 16. As despesas decorrentes
da execução do presente Decreto
correrão por conta da dotação
orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 17. Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�

em 05 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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ATA DE REUNIÃO REALIZADA
PARA SORTEIO DOS CANDIDATOS
PARA EXERCICIO DA FUNÇÃO DE
MEMBRO DA SUBCOMISSÃO
TÉCNICA DE LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE
PUBLICIDADE, NOS TERMOS DO
DECRETO 6.682 DE 28 DE SETEMBRO
DE 2015. Aos dez dias do mês de
novembro de 2015, às 9 horas,
reuniram-se na Seção de Licitações,
sito à Av. Luciano Consoline, 600 �
Jd de Lucca, Itatiba � SP, os
membros infra-assinados da
Comissão Permanente de Licitações
� CPL, objetivando o sorteio de
candidatos para composição da
subcomissão técnica de licitação
para contratação de agencia de
publicidade, conforme
convocação publicada na
Imprensa Oficial do dia 24 de
outubro de 2015. Compareceram
ao sorteio: Priscila dos Santos
Ferracini, portadora do RG n.º
46.298.276 (com vínculo) e Thais
Angela Silva Vieira, portador do RG
n.º 46.268.544 (com vínculo). Em
que pese a regular convocação
publicada na Imprensa Oficial, não
houve o comparecimento de
nenhum dos convocados que não
fazem parte do quadro de servidores
da Administração, razão pela qual,
para que não se questione
futuramente a higidez dos trabalhos,
a CPL decide pela redesignação
desta sessão pública para o dia 27
de novembro de 2015, às 14h00,
publicando-se na Imprensa Oficial.
Nada mais havendo a tratar lavrou-
se a presente ata, que lida e achada
conforme, vai por todos assinadas.

Itatiba, 10 de novembro de 2015.

Washington Panzarin
Presidente CPL

Antonio Elias de Almeida
Membro

Eloísa Batista Diniz
Membro

Gustavo Sesti de Paula
Membro

Priscila dos Santos Ferracini

Thais Angela Silva Vieira

Processo Administrativo
n.º 7370/2015

Assunto: Sorteio de candidatos
habilitados para exercício da
função de membro da subco-
missão técnica de licitação para
contratação de agencia de
publicidade, no termo do decreto
nº 6.682 de 28 de setembro de 2015,
com fulcro no dispositivo da lei
federal nº 12.232, de 29 de abril de
2010.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de

Licitações, no uso de suas
atribuições, convoca os candidatos
habilitados, para sorteio dos
membros que farão parte da
subcomissão técnica de licitação
para contratação de agência de
publicidade, nos termos do decreto
nº 6.682, de 28 de setembro de
2015, com fulcro no disposto na lei
federal nº 12.232 de 29 de abril de
2010, art. 10, paragrafo 2º e 4º, em
sessão pública designada para o dia
27 de novembro de 2015, às 14
horas, na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, n.º 600, Jardim
de Lucca. Informações: telefone
(11)3183-0655, email �
licitações@licitacoes.itatiba.sp.gov.br.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 11278/2014

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 149/2015
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 169/15

Objeto: Contratação de serviços
para implantação de sistema de
apoio, operação e fiscalização do
trânsito.

Itatiba, 11 de novembro de 2015.

CONVOCAÇÃO
Em observância ao item 8.21 do

edital, convocamos as empresas
interessadas a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão em epigrafe, com a divul-
gação do resultado da demons-
tração técnica e adjudicação do
objeto, que será realizada no dia 18/
11/2015 às 9 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura Municipal de
Itatiba, Av. Luciano Consoline, n.º 600
� Jd. de Lucca.

Informamos ainda que, a divul-
gação do aviso também ocorrerá
por publicação no Diário Oficial do
Município no dia 12/11/2015 e veicu-
lação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

José Gonçalves de Camargo
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 06357/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 177 / 2015
PREGÃO Nº 11-157/2015

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AQUISIÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE
BINDER.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUÇÃO LTDA

Item 1 � 2.500 TN, CONCRETO
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE BINDER
� MATERIAL DE ACORDO COM AS
NORMAS DER/SP E ABNT VIGENTES E
EM CONFORMIDADE COM O ANEXO
I DO EDITAL, valor unitário de R$ 225,00
(duzentos e vinte e cinco reais) e
valor total de R$ 562.500,00
(quinhentos e sessenta e dois mil
quinhentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 04 de novembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Processo 2015000007451

Interessado: Prefeitura Municipal
de Itatiba

Contratada: L. H. G. Silva EventosME
Pregão: 1450/2015
Contrato: nº 171/2015

Deflui-se dos autos a
demonstração do descumprimento
das disposições fixadas no Contrato
em sua Cláusula 3.1, sobre a
contratação de 80 componentes
de equipe de apoio para a Festa
de San Gennaro/Aniversário da
Cidade, evento realizado entre os
dias 30, 31 de Outubro e 1º de
Novembro de 2015.

Após Notificação emitida aos 05
de Novembro de 2015 e a
CONCORDÂNCIA da Contratada
firmada na mesma data e constante
de fls. 265, e considerando tudo mais
que dos autos consta, adoto as
razões apresentadas pelo Sr. Ricardo
Massari Inoue, Gestor de Contratos
da Secretaria de Cultura, Esportes e
Turismo para:

a) impor à contratada a multa
prevista na cláusula X, item 10.1.2.5,
do Contrato supra, determinando o
desconto do valor de R$ 3.756,00
(Três Mil, Setecentos e Cinquenta e
Seis Reais) dos créditos que
contratada tenha em face da
Prefeitura;

Publique-se.
Cumpra-se.

Em, 10 de Março de 2015.

DESPACHO

SECRETARIA DA SAÚDE
Itatiba, 11 de novembro de 2015.

GABARITO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
DE MEDICO NEUROPEDIATRA � PROVA REALIZADA EM 08/11/2015

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Processo Seletivo 004/2015

Contratação Emergencial - Médico Neuropediatra

Dr. Luiz Gonçalves Simões - Secretario de Saúde
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FINANÇAS

Convocamos todos os
Conselheiros do Conselho Municipal
do Idoso de Itatiba, para reunião
ordinária no dia 12 de
novembro de 2015 (quinta-feira) às
14h00min, em 1ª convocação, na
Secretaria de Ação Social, à
Avenida Marechal Castelo Branco -
Itatiba/SP. Em não havendo quorum,
fica convocada a reunião, em 2ª
convocação, para as 14h30min no
mesmo local. A reunião é aberta a
toda população.

Vânia Maria Piovesana Romeiro
Secretária do CMI

CONSELHO MUNICIPAL
DO IDOSO DE ITATIBA

CONVITE
O Conselho Local de Saúde da UBS Cruzeiro � Antonio João Batista

Andreatta, convida a todos para participarem da reunião mensal do Conselho
Local de Saúde, dia 13 de Novembro de 2015, às 15:00 horas, na Rua
Eugenio Joly, nº 21 � Bairro Cruzeiro.

Contamos com a divulgação e participação de todos.

Sonia Maria Romero
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA
CONVITE A POPULAÇÃO:

Toda a população está convidada a participar da reunião Mensal do
Conselho Municipal de Saúde de Itatiba que será realizada:
DIA: 18 DE NOVEMBRO DE 2015 HORÁRIO: 15:00 HORAS

LOCAL: Auditório da Secretaria da Saúde
Rua Marcos Dian, 365 - Jardim de Lucca

Participe - Divulgue

SONIA MARIA ROMERO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
RESOLUÇÃO Nº 10/2015

CONCEDE LICENÇA AO
VEREADOR VITÓRIO BANDO ,
CONFORME SOLICITAÇÃO.

Eu, EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba aprovou, por
unanimidade de votos, na sua 131ª
Sessão Ordinária, e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de
licença do cargo formulado pelo
Vereador VITÓRIO BANDO, eleito pelo
DEM, pelo período de quinze dias, a
contar desta data, para tratamento
de saúde, fica concedida a licença

C O N V I T E
A CÂMARA MUNICIPAL DE

ITATIBA , atendendo a Lei de
Responsabi l idade Fiscal e a
Constituição Federal, CONVIDA a
população para a Audiência
Pública que se realizará no dia 16
de novembro, segunda-feira, às
14h00, no Plenário �Vereador
Abílio Monte�, ocasião em que
será discutido o Projeto de Lei nº
100/2015, que �estima a receita e
fixa a despesa do Município de
Itatiba para o exercício de 2016.�.

CORNÉLIO BAPSTISTA ALVES
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças

nos termos em que foi solicitada, de
acordo com o artigo 15, inciso I, da
Lei Orgânica municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamente em vigor,
convocando-se o imediato suplente
para assumir a cadeira ora vaga,
pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, 03 de
novembro de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, Publicada e Afixada
na Diretoria Legislativa da Câmara
Municipal de Itatiba, na data supra.

Lêda Célia Ribeira
Chefe de Gabinete da Presidência

Atendente de
Balcão

Feminino, disponibilidade das
13 as 19 horas, para padaria

Auxiliar de Cozinha
Feminino, comexperiência na
função

Balconista
Feminino, para atendimento e
auxiliar na execução de arran-

jos em floricultura

Mestre de Obras
Masculino, com experiência
em ler projetos

Serralheiro
Masculino, 2º grau, comexpe-
riência comprovada

Torneiro Mecânico
Masculino, comexperiência

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal do
Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

SONIA MARIA ROMERO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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